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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL, ABRAÇADEIRAS, 
MANGUEIRAS DE GAS, REGISTROS, CARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) 13 KG E BOTIJÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARAUÁ/SE. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade da contratação de 

empresa especializada no fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo (GLP), 
com vistas a atender de forma contínua e adequada às demandas operacionais das Secretarias 
Municipais de Educação, Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do Município 
de Arauá/SE. 
 

O fornecimento de água mineral potável é fundamental para garantir condições mínimas de 
higiene, saúde e bem-estar aos servidores públicos, colaboradores e munícipes atendidos nas 
unidades administrativas e operacionais das secretarias mencionadas. 
 

De igual modo, o fornecimento de GLP (gás de cozinha) é imprescindível para o preparo de 
refeições em escolas, unidades de saúde, cozinhas comunitárias e demais órgão públicos, sendo 
parte integrante da logística de fornecimento de alimentação escolar, hospitalar e assistencial. A 
interrupção ou precariedade no abastecimento desse insumo compromete diretamente a 
execução dos serviços públicos essenciais, afetando negativamente o atendimento à população. 
 

A contratação de empresa especializada busca assegurar a regularidade no abastecimento, 
a segurança no manuseio dos produtos e a conformidade com as normas técnicas e sanitárias 
vigentes, além de possibilitar a obtenção de preços competitivos por meio de processo 
licitatório, garantindo assim os princípios da eficiência, economicidade, legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, conforme previsto no art. 5º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

Nos termos do art. 11 da referida norma, é dever da Administração planejar e justificar 
adequadamente suas contratações públicas, observando as condições de eficácia, qualidade e 
tempestividade dos serviços prestados à coletividade. Ademais, o art. 18 da mesma lei impõe à 
Administração a responsabilidade de realizar estudos técnicos preliminares que comprovem a 
necessidade da contratação, bem como de elaborar a respectiva justificativa da contratação, 
conforme ora apresentada. 
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Por fim, destaca-se que a contratação pretendida visa assegurar a continuidade e a 

eficiência dos serviços públicos essenciais prestados pelo Município de Arauá/SE, devendo 
observar rigorosamente os procedimentos legais e administrativos estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, com a adequada formalização do processo de contratação, incluindo a instrução 
de termo de referência, pesquisa de preços e demais documentos exigidos. 

 

3. DOS QUANTITATIVOS 

 
3.1 O fornecimento de produtos deverá ser realizado, conforme referência abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA  VALOR UNIT VALOR TOTAL  

1 (75%) GÁS DE COZINHA, RECARGA BOTIJÃO DE 13KG UN 582   R$ 121,97  R$       70.986,54  

2 (25%) GÁS DE COZINHA, RECARGA BOTIJÃO DE 13KG UN 194   R$ 121,97  R$       23.662,18  

3 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EMBALAGEM DE 

200ML.  UN 8150   R$ 1,09  R$         8.883,50  

4 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EMBALAGEM DE 

500ML.  UN 8600   R$ 1,38  R$       11.868,00  

5 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, RECARGA 

GALÃO DE 20 LITROS UN 7850   R$ 8,60  R$       67.510,00  

6 

GARRAFÃO MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 20 L, 
APLICAÇÃO: ÁGUA MINERAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: VAZIO, TRANSPARENTE, RETORNÁVEL, 
NBR 14222/14328 UN 255   R$ 22,34  R$         5.696,70  

7 VASILHAME DE GÁS DE COZINHA. GLP P13.  UN 62   R$ 265,58  R$       16.465,96  

8 GÁS DE COZINHA P-45, RECARGA DE 45KG UN 10   R$ 437,73  R$         4.377,30  

9 

KIT REGISTRO DE GÁS COZINHA – REGULADOR DE 
GÁS PARA BOTIJÃO P13 COM MANGUEIRA GÁS GLP 5 

MT 02 ABRAÇADEIRAS EM AÇO CARBONO UN 120   R$ 43,03  R$         5.163,60  

10 
MANGUEIRA DE GÁS – ALTA PRESSÃO PARA FOGÃO 

INDUSTRIAL 10MT  UN 107   R$ 99,24  R$       10.618,68  

TOTAL   R$     225.232,46  

 

a) No ITEM 1 poderão participar todos os tipos de empresas. Em cumprimento ao inciso III do 

artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, para concorrência livre, correspondente a cota 

principal de 75%. 

b) O ITEM 2 é cota reservada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Em 
cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, os itens serão 
destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
referente a cota de até 25%. 
 
c)  Os demais Itens serão Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

 

Obs.: Os preços deverão ser apresentados com o uso até 02 (duas) casas decimais. 
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4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço. 

Exigências de habilitação 

4.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 



                          

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

5 
 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza Cível), expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva 
sede ou domicilio, para os itens 03, 04, 05 e 06; 

c) Certificado de Autorização de venda/revenda do referido produto expedido pelo corpo de 
bombeiro, para os itens 01, 02, 07 e 08; 

d) Autorização emitida pela ANP – Agência Nacional de Petróleo para exercer a atividade de 
revenda de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) para os itens 01, 02, 07 e 08. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s) recusado(s). 

5.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser argüido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento de execução do referido fornecimento. 
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5.4. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, inclusive 

materiais, transporte, entrega, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes da execução dos fornecimentos serão de responsabilidade da 

empresa CONTRATADA. 

5.5. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto cuja aparência, qualidade e 

eficiência, apresente qualquer nível de suspeita ou em que se verificarem vícios, defeitos de 

fabricação, violação da embalagem, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 

fornecimento. 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

5.6.1. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 6 (seis) 

horas o produto com avarias ou defeitos; 

5.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Arauá. 

5.10. Prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Arauá sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

5.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.12. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de justificativa por 

parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço público, durante 

os processos de entrega dos materiais; 

5.13. Honrar a sua proposta. 

5.14. Assegurar livre acesso ao local do fornecimento para que a Fiscalização possa exercer 

integralmente suas atribuições. 
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5.15. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro contrato, bem como 

observar e respeitar as legislações Federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato. 

5.16. Entregar os produtos de acordo com o item 4 deste termo e subitens do ANEXO I do Edital. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do futuro contrato, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/21. 

6.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento dos produtos. 

6.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do 

objeto da licitação. 

6.4. Aplicar as penalidades previstas no edital. 

6.5. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

ATESTADAS, nos prazos fixados, observadas as condições estabelecidas neste termo e no 

instrumento contratual. 

6.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer bem entregue fora dos padrões e normas 

constantes do Edital e seus anexos. 

 
7. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 – A aquisição será feita através de ordem de fornecimento expedida pela Secretaria solicitante. 

7.1.1 – O fornecimento deverá ser providenciado em no máximo 01 (uma) hora quando os locais 

de entrega forem na cidade, e no máximo 02 (duas) horas quando os locais de entrega forem na 

zona rural, contados da entrega da Ordem de fornecimento, expedida pelo Setor competente.  

7.2 – Após o recebimento os produtos serão submetidos ao teste de “controle de qualidade”, 

devendo a contratada, quando solicitado, substituir prontamente os produtos que por ventura não 

atendam aos requisitos estabelecidos nas especificações devidamente descritas, sob pena das 

sanções cabíveis, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas. 

7.3 – Para efeito de recebimento dos produtos será observada as quantidades e prazos 

estabelecidos no Termo de Referência.  
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7.4 – O (s) fornecedor (es) assumir (ao) a responsabilidade pelos produtos cotados e classificados 

em perfeitas condições de consumo de acordo com as especificações solicitadas. Sendo constatada 

alguma irregularidade o fornecedor fica obrigado de imediato a repor os produtos.  

7.5 – Sempre que receber a Ordem de Fornecimento, confirmar o recebimento e informar a possível 

data de entrega.  

 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  

 
8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento dos materiais e prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

 
8.2 Não obstante a 8.1 seja única e exclusivamente responsável pela execução do contrato, o 
município se reserva-se no direito de, não restringindo a plenitude desta responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução, diretamente ou por prepostos designados 
podendo para tanto: 

• Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Empresa que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 

permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

8.3 O Município se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/materiais 

entregues, bem como materiais utilizados, se em desacordo com este Termo de Referência. 

8.4 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do município ou de seus agentes e prepostos. 

8.5 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto deverão ser prontamente 

atendidas pela Empresa. 

8.6 Em caso de não conformidade do serviço prestado com as exigências administrativas, a Empresa 

será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providências. 

 
9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 O pagamento à Empresa, será efetuado até o dia 30 (trinta) do mês seguinte da prestação dos 
serviços/materiais entregues, mediante a apresentação da NOTA FISCAL, devidamente atestada 
pelos servidores responsáveis pela fiscalização e verificação doo cumprimento do objeto do 
contrato (contendo: competência / descrição com mês de execução / valor), juntamente com:  
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a) Das certidões de regularidade com o Fisco Federal, Estadual, Municipal, Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Município de Arauá, Secretaria 

Demandante, na qual deve constar expressamente a vinculação do presente contrato firmado entre 

o MUNICÍPIO e a Contratante. 

9.3 O pagamento da Nota Fiscal, o MUNICÍPIO fica condicionado a entrega dos itens constantes na 

cláusula do item 12.1 deste termo de referência em seu nome. 

9.4 No ato de apresentação da Nota Fiscal para pagamento do fornecimento de materiais e/ou 

prestação de serviços, não havendo comprovação de recolhimentos dos tributos, o município irá 

proceder com a retenção e recolhimento dos impostos, e abatimento do valor devido. 

9.5 A Nota Fiscal deverá ser atestada pela secretaria solicitante e, no caso de ocorrer a não aceitação 

dos materiais e/ou serviços faturados, o fato será, de imediato, comunicado à Empresa, para 

retificação das causas de seu indeferimento. 

10. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA  

 
10.1 O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da data de assinatura , podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, no 
limite da vigência do Contrato de Gestão. 
 
10.2 O contrato decorrente do presente termo de referência é vinculado diretamente à vigência do 
Contrato de Gestão em anexo firmado entra a empresa contratante e o município de Arauá. 
 
10.3 A vinculação aqui referida impõe a extinção simultânea do contrato que decorrer do presente 
Termo de Referência, pela não renovação/prorrogação ou pela rescisão, independente do motivo, 
do Contrato de Gestão. 
 
 
11 DAS PENALIDADES 
 
11.1 Caso a CONTRATADA não forneça os itens no prazo estipulado na ORDEM DE FORNECIMENTO 
e nas condições avençadas, ficará sujeita à multa de mora de 1¢ (um por cento) sobre o valor total 
da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 3 (três) dias. 
 
11.2 após o 3º (terceiro) dia os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, 
configurando-se a inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei, no ato 
convocatório e no instrumento contratual. 
 
11.3 A CONTRATADA , durante a execução do contrato, ficará sujeita a penalidades, contudo, as 
penalidades de advertência e multa serão variáveis de acordo com a gravidade dos casos a seguir: 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Advertência 

2 1% sobre o valor mensal do contato 

3 5% sobre o valor mensal do contato 

4 10% sobre o valor mensal do contato 

  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente; 

1 

2 \deixar e fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados; 

2 

3 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal; 2 

4 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, conforme Termo de Referência; 

3 

5 Zelar pelas instalações utilizadas nas Unidades de Saúde; 3 

6 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência; 3 

7 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e 
seus Anexos, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador; 

4 

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais; 

4 

9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais.  

4 

 
11.4 A multa aplicada sempre será precedida de notificação à CONTRATADA para apresentar suas 
justificativas, e será descontada/glosada do valor do pagamento. 
11.4.1ª multa a que alude este artigo não impede que a CONTRATANTE rescinda o contrato e aplique 
as outras sanções previstas em contrato. 
 
12 DA PROPOSTA 
12.1 A proposta deverá ser apresentada conforme ANEXO III do Edital de maneira: 
a) Não conter rasuras ou emendas; 

b) Estar assinada, carimbada e rubricada em todas as suas vias pelo representante legal, com 

indicação do cargo por ele exercido na empresa; 

c) Conter com clareza e sem omissões as especificações do serviço ofertado, mencionando a 

descrição, quantidade, valor global, de forma a obedecer à discriminação do objeto; 

d) Os valores deverão ser apresentados em Reais; 

e) A proposta deverá ser emitida com validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura das propostas; 

f) A apresentação da proposta implica a declaração de conhecimento e aceitação de todas as 

condições do presente termo de referência; 
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g) O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA SERÁ O MENOR VALOR, TOMANDO COMO 

REFERÊNCIA PESQUISA DE MERCADO. 

h) Planilha de composição de custos por conta de serviço definida no Anexo III, vedando-se a 

utilização de outros modelos, incluindo todos os encargos, impostos, tributos, taxas, materiais, 

equipamentos e provisões, com a quantidade total de profissionais, suas escalas e cargos, 

disponibilizados mensalmente a fim de se verificar a exequibilidade da mesma. 

 
13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Todas as anotações, análises, compilações, produtos e subprodutos, estudos e demais 
documentos elaborados pela CONTRATADA com relação ao projeto ou serviço contratado serão 
também considerados “Informações Confidenciais”, e será de propriedade do CONTRATANTE, não 
cabendo à outra parte nenhum direito sobre eles, salvo acordo entre as mesmas, expresso e por 
escrito. 
 
13.2 No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a mesma 
deverá comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, ou 
manter o serviço contratado em funcionamento por igual período, após o vencimento do mesmo, a 
fim de que não haja interrupção dos serviços em andamento e prejuízos à população. Se neste prazo 
a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados serão aplicadas as 
penalidades previstas no contrato. 

 
Arauá/SE, 22 de maio de 2026. 

 

 

José da Silva Góis Neto 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


